
“Criar um canal de interlocução direta entre os usuários 

e o Conselho de Supervisão do SIS, aumentando a 

transparência das ações do sistema;

Apoiar as demandas dos usuários - especialmente 

acerca da Lei 14.454/2022, que definiu critérios para a 

cobertura de exames e tratamentos não incluídos no rol 

taxativo da ANS -, sem perder de vista o necessário 

equilíbrio financeiro do sistema;

Diminuir a burocracia para reembolso;

Lançar um aplicativo para facilitar o processo de 

marcação de procedimentos e acompanhamento das 

despesas e dos reembolsos pelos usuários.”
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